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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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ATO Nº 3, DE 23 de janeiro de 2023. 

 

(DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES PARA PRESTAREM SERVIÇO 
DE APOIO AO PLENÁRIO NAS SESSÕES REALIZADAS NO PERÍODO DE 
23/01/2023 A 31/12/2023.) 

 
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
  Considerando o cumprimento das normas previstas na Lei Municipal nº 3.192, de 06 de outubro de 1999, com 
suas alterações; 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Convocar para exercerem atividades de apoio ao Plenário, para as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 
Solenes, realizadas fora do horário normal de expediente administrativo no período de 23/01/2023 a 31/12/2023, do 
Segundo Ano Legislativo, da Décima Oitava Legislatura, da Câmara Municipal de Votuporanga, na sede deste Poder 
Legislativo e, na forma deste ATO, os seguintes servidores abaixo relacionados: 
 

Antônio Luis Molina Luciana Luiza Borges de Oliveira 

Cesar Fernando Soares da Costa Marcia Regina Santos Rosa Costa 

Cleide Aparecida Macedo Priscila Mattar Delgobo Negrini 

Flávia Andressa Leal da Silva Silvio Natal Boccato 

Joana Aparecida Rautch Thiago Ruvieri Delalibera 

Jocenir Fábio de Souza Willian Marques Caldorin 

Larissa Marta Silva Cardoso Wilson da Silva Borges 

Leonardo Lemes Santana 
 

 
  Art. 2º Em caso de não comparecimento do servidor por qualquer motivo, a respectiva Gratificação Especial de 
Atividade Legislativa não será devida, de acordo com o disposto no art. 1 da Lei Municipal nº 3.192, de 06 de outubro 
de 1999. 
 
  Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 23 de janeiro de 2023. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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